
~ TAO O 00 ~OPl~ITO SA N TO 

PílEPEITUílA. f\fUN1C1Pi\L OE PEOílO CANARIO 

L J; r li 002/85 

AUTORIZA ll'mlAR Otll'l'VENIO COM ÓBGIOB DA ADMINIS

~Ç~O PÓ'.BLICA OU PRIVAM. 

• O Pre:feito Mlmic.ipal de Pedro Oa.mirio, Esi;ado 

do EspÚi.to Santo, :fuço aaber que e Oâ.m:i.ra 1.lW!j.cipa.l decretou 

e eu oanciono a eesu:Lnte Lei: 

Art. 111 - l'ica o Chefe de .Executivo Mmdoi}lal. 

de Pedro cami.rio-ES, B.lJtorlza fll'mAr comrêJ:ú.o com ór gãos da 

Admin1etração PÚblica d ireta ou indireta, nas ee:ferea ~ederal , 
• Ea"tadwü e Munioipe.l. , bem cOlllO eutidadea l'.d.vadae ~trop1 

cas , Asaie~ênci.D.a, Ed~cac1onais a Cul.tunda , Visando a resJ; za 

ção e Manutenção dr: eerrlços pÚbllcoo de in'teresse ds Nwuci~ 

lidade . 

Art . 211 - Esta :Lei ent ni. om vigor na data 1le 

SU!l. publicação , revogadas ae disposições em oontmrl.o . 

Pedro Canário 1 l!!lll 06 de Mrlo d e 1.985 . 

Begistraêlo no Gabinete do Pre!eito , 

~io de :L985 , e> a:fixado no local. de costu:ne . 

,.flÀ -y 

f.'.atoa 

em 06 de 

tlaroos 
'1~ - ... ~ 

Roberio :Fonseca dos Saniõoe . 

Ch~e dt> Gabinete 


